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 PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Gab. 05 - DESEMBARGADOR FEDERAL RUI GONÇALVES 
Processo Judicial Eletrônico 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198)  n. 1009433-16.2023.4.01.9999 

 

  

R E L A T Ó R I O 

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RUI GONÇALVES (RELATOR): 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que 
julgou procedente o pedido de salário-maternidade. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em suma, que a autora não logrou êxito 
em comprovar sua qualidade de segurada na qualidade de contribuinte facultativo baixa renda. 

Alega que a autora não comprovou sua inscrição no CadÚnico. Requereu a reforma da sentença 

para que seja julgado improcedente o pedido inicial. 

JUSTIÇA FEDERAL    
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
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Com contrarrazões. 

É o relatório.  

  

  

  

 

  

  

 

 PODER JUDICIÁRIO 
Processo Judicial Eletrônico 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Gab. 05 - DESEMBARGADOR FEDERAL RUI GONÇALVES APELAÇÃO 

CÍVEL (198)  n. 1009433-16.2023.4.01.9999 

 

  

  

V O T O 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL RUI GONÇALVES (RELATOR): 

Pressupostos, remessa necessária  e recebimento da apelação 

A sentença não está sujeita ao reexame necessário, pois a condenação do ente 
público não ultrapassa o limite previsto no art. 496, § 3º do CPC/2015. 

Presente os pressupostos de admissibilidade, recebo a apelação em seu duplo 
efeito, nos termos dos arts. 1.011 e 1.012, ambos do CPC. 

O efeito devolutivo da apelação consagra o princípio tantum devolutum quantum 
appellatum e transfere ao Tribunal apenas o exame da matéria impugnada no recurso, nos termos 

dos arts. 1.002 e 1.013 do CPC/2015. 

Requisitos jurídicos 

O objeto da presente demanda é o instituto do salário-maternidade, previsto no 
artigo 7º da Constituição Federal, que, em seu inciso XVIII, estabelece que é devido “licença à 

gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias”. 
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Posteriormente, o artigo art. 71 da Lei n. 8.213/91 regulamentou o benefício de 
salário-maternidade, nos seguintes termos: 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) 

dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.     

Independem de carência a concessão do salário-maternidade para a segurada 
empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica (artigo 26, VI, da Lei n. 8.213/91). 

Já para as seguradas contribuintes individuais e facultativas a concessão do 
benefício depende do recolhimento de 10 (dez) contribuições mensais, conforme artigo 25, da Lei 

de Benefícios, in verbis: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de 

Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado 

o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII 

do caput do art. 11 e o art. 13 desta Lei: 10 (dez) contribuições mensais, 

respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei; e    

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que 

se refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente 

ao número de meses em que o parto foi antecipado.      

Da situação tratada 

Conforme consta no CNIS da autora (rolagem única PJE/TRF-1, p. 27),  observa-se 
que a autora efetuou recolhimentos na qualidade de segurada contribuinte individual entre 1/8/2021 

e 31/1/2023. 

Verifica-se ainda que o nascimento da filha da autora (fato gerador do benefício 
almejado) se deu em 6/1/2023 (rolagem única PJe/TRF-1, p. 28). Portanto, a autora verteu 

contribuições ao INSS. Todavia, constata-se que a alíquota aplicada no efetivo recolhimento foi a 

de 5%, ou seja, a autora efetuou recolhimentos como segurada facultativa de baixa renda pendente 

de análise pela autarquia previdenciária. 

O Juízo de origem julgou procedente o pedido inicial pelos seguintes motivos de fato 
e de direito (rolagem única PJe/TRF-1, p. 48/51): 

“[... ] A autora pretende a concessão de salário-maternidade em razão do 

nascimento da sua filha Luisa Dal Molin Vaz, nascida em 06/01/2023. [...] 

Pontue-se que o período de carência, previsto no art. 39, parágrafo único, da 

Lei 8.213/91, foi reduzido para 10 (dez) meses, tendo em vista o disposto no 

art. 93, § 2.º, do Decreto n.º 3.048/99, redação conferida pelo Decreto n.º 

5.545/05. Como se vê, os requisitos para a concessão do benefício são a 

qualidade de segurado e a comprovação da gestação prévia ao desligamento 

das atividades desempenhadas ou no caso de segurada desempregada que 

ela esteja no período de graça. No caso em apreço, tenho que a comprovação 

da carência e da condição de segurada da autora restou devidamente 
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comprovada conforme extrato do CNIS que comprova que a autora possui 

contribuições ininterruptas nos períodos de 01/08/2021 a 31/01/2023  
(contribuinte individual), estando segurada por ocasião do nascimento da 

filha. 

Assim, vê-se que a autora comprovou a condição de segurada, na forma 

preceituada pela legislação, sendo que ainda trouxe aos autos certidão de 

nascimento da sua filha a qual justifica a obtenção do salário-maternidade. 
[...]”. 

Tendo em vista as razões recursais, para que se entendesse pela qualidade de 
segurada da parte autora com base nos recolhimentos efetuados, seria necessário perquirir se, de 

fato, a mesma poderia ser enquadrada como segurada facultativa de baixa renda. 

Em consulta a documentação anexada aos autos, constata-se que assiste razão o 
INSS, pois embora conste nos autos a inscrição da autora no CadÚnico (rolagem única PJe/TRF1, 

p. 61), verifica-se que o cadastro se deu em 26/4/2023, portanto posteriormente a ocorrência do 
fato gerador (nascimento da criança - 6/1/2023). Logo, tendo em mente o princípio do tempus regit 

actum, contata-se que a autora não logrou êxito em comprovar sua qualidade de segurada na 
condição de contribuinte facultativa baixa renda, nos termos do art. 21, §2º, II, “b” c/c §4º, da Lei nº 
8.212/91. 

A respeito do requisito da prévia inscrição no CadÚnico, a Turma Nacional de 

Uniformização-TNU firmou a seguinte tese: “A prévia inscrição no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico é requisito essencial para validação das contribuições 

previdenciárias vertidas na alíquota de 5% (art. 21, § 2º, inciso II, alínea "b" e § 4º, da Lei 8.212/1991 

- redação dada pela Lei n. 12.470/2011), e os efeitos dessa inscrição não alcançam as contribuições 

feitas anteriormente” (PEDILEF 00005134320144025154, publicação em 22/11/2018). 

Este Tribunal confirma o entendimento da TNU, conforme os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. SEGURADO FACULTIVO PERTENCENTE À FAMÍLIA DE 

BAIXA RENDA. NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO CADÚNICO. NÃO 

COMPROVAÇÃO. 
DOENÇA PREEXISTENTE INERENTE À IDADE AVANÇADA. FILIAÇÃO 

TARDIA AO RGPS. IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA 
PRESTAÇÃO. 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez são: a) a 

qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias ou, na 

hipótese da aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e total) 

para atividade laboral. 2. O artigo 21 da Lei n. 8.212/91 traz disposições 

acerca das alíquotas de contribuição do segurado facultativo, dando-lhe a 

opção pelo percentual reduzido de 5% sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição, desde que atendidos determinados requisitos e 

excluído o direito à aposentadoria por tempo de contribuição. 3. A opção de 

contribuição como segurado facultativo pertencente à família de baixa renda, 

no percentual reduzido de 5% (cinco por cento), depende do preenchimento 

de certos requisitos, quais sejam: a) que o segurado não possua renda 

própria; b) que o segurado se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico 

no âmbito de sua residência; c) que o segurado pertença à família de baixa 

renda, assim considerado aquele cuja família esteja inscrita no Cadastro 
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único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda 

mensal seja de até dois salários mínimos (art. 21, §4º, da Lei n 8.212/91). 4. 

No caso, a prova produzida não foi suficiente para a comprovação de 

inscrição no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico, necessária ao deferimento da prestação, na qualidade postulada. 

5. Ainda, na hipótese, o acervo probatório conduz ao entendimento de que a 

incapacidade da autora é preexistente ao seu reingresso no RGPS, tendo em 

vista que a filiação ao regime ocorreu quando tinha mais de sessenta anos de 

idade e que sua incapacidade decorre de doenças degenerativas, típicas da 

idade. Precedentes. 6. Apelação do INSS provida (improcedência do pedido). 

(AC 1020859-30.2020.4.01.9999, Des. Fed. FRANCISCO NEVES DA 

CUNHA, Segunda Turma, PJe 04/02/2021). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE 

FACULTATIVO BAIXA RENDA. REQUISITOS AUSENTES. RENDA 

PRÓPRIA E INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. SENTENÇA 

REFORMADA. 
DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO QUE 

ANTECIPOU A TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS. 

ART. 85, § 11, DO CPC/2015. DESCABIMENTO DO REEXAME 
NECESSÁRIO. 1. A hipótese dos autos versa benefício cujo montante final 

situa-se muito aquém do mínimo legal, de 1.000 (mil) salários mínimos, para 

a revisão de ofício, por isso que a sentença ora em análise não está sujeita 

ao duplo grau obrigatório e, consequentemente, a produção de seus efeitos 

não carece de confirmação por este Tribunal, nos termos do disposto no art. 

496, § 3º, inciso I, do CPC atual. 2. Os requisitos indispensáveis para a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 

8.213/1991; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 

15 dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, incapacidade 

(permanente e total) para atividade laboral. 3. A Lei 8.212/1991 estabelece 

que a contribuição do segurado facultativo será de 20% e, caso o segurado 

facultativo opte pela exclusão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, poderá contribuir com o percentual de 11% sobre o salário de 

contribuição (art. 21 e §§). Em 2011, a Lei 12.470 criou a figura do segurado 

facultativo baixa renda, estabelecendo, entre outras regras, que a 

contribuição para a Previdência Social se dê pela alíquota de 5% do salário 

mínimo. 4. O segurado de baixa renda deve preencher os seguintes 

requisitos: a) inexistência de renda própria e de trabalho remunerado; b) 

renda familiar de até dois salários mínimos; c) inscrição no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal CadÚnico. 5. No caso dos autos, 

a autora é beneficiária de pensão por morte desde 1989, o que infirma sua 

condição de segurado facultativo baixa renda, além de ter sido demonstrado 

que a incapacidade é preexistente ao início das contribuições, o que é vedado 

pelo § 2º do art. 42 da Lei 8.213/1991. (...) 

(AC 0032428-88.2018.4.01.9199, Juiz Fed. (conv.) HENRIQUE GOUVEIA DA 

CUNHA, Primeira Turma, e-DJF1 30/10/2019) 

Desse modo, ausentes os requisitos legais da qualidade de segurada da autora e do 
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cumprimento da carência, deve ser reformada a sentença, pois improcedente a pretensão autoral. 

Modificação do quadro sucumbencial, Honorários recursais e custas 
processuais 

Considerando a modificação no quadro sucumbencial, inverto os honorários 
advocatícios arbitrados pelo juízo a quo, a teor do disposto no art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC. 

Nos termos do julgamento do REsp 1.864.633/RS, que tramitou sob o rito dos 
recursos repetitivos (Tema 1.059 do STJ), a majoração dos honorários de sucumbência pressupõe 

que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal, desse modo, 

não se aplica o art. 85, § 11, do CPC ao caso dos autos. 

Custas como de lei. 

Conclusão 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e 
julgar improcedente o pedido. 

É como voto. 

  

  

  

  

 

  

 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

GAB. 05 - DESEMBARGADOR FEDERAL RUI GONÇALVES 
Processo Judicial Eletrônico 

 

PROCESSO: 1009433-16.2023.4.01.9999 
PROCESSO REFERÊNCIA: 5162948-68.2023.8.09.0065 CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS APELADO: -

----  

 

  
  

  

PODER JUDICIÁRIO 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONTRIBUINTE FACULTATIVO BAIXA RENDA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CADÚNICO. REQUISITOS AUSENTES. 

SENTENÇA REFORMADA. 

1. O objeto da presente demanda é o instituto do salário-maternidade, previsto no artigo 7º 

daConstituição Federal, que, em seu inciso XVIII, estabelece que é devido “licença à gestante, sem 

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias”. 

2. O art. 21, § 2º, inc. II, “b” da Lei 8.212/91 estabelece a alíquota de 5% de contribuição para 

osegurado contribuinte facultativo sem renda própria, que se dedique exclusivamente ao trabalho 

doméstico no âmbito de sua residência e que pertença à família de baixa renda. Consoante regra 

estabelecida no § 4º do referido artigo, considera-se baixa renda a família inscrita no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, cuja renda mensal não supere dois 

salários mínimos. 

3. A respeito do requisito da prévia inscrição no CadÚnico, a Turma Nacional de 

Uniformizaçãofirmou a seguinte tese: “A prévia inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - CadÚnico é requisito essencial para validação das contribuições 

previdenciárias vertidas na alíquota de 5% (art. 21, § 2º, inciso II, alínea "b" e § 4º, da Lei 8.212/1991 

- redação dada pela Lei n. 12.470/2011), e os efeitos dessa inscrição não alcançam as contribuições 

feitas anteriormente” (PEDILEF 00005134320144025154, publicação em 22/11/2018). 

4. O artigo art. 71 da Lei n. 8.213/91 regulamentou o benefício de salário-maternidade, 

nosseguintes termos: "Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 
durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 
a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. "  

5. Na hipótese, a autora verteu contribuições ao INSS no período compreendido entre 1/8/2021 

e31/1/2023. Todavia, constata-se que a alíquota aplicada no efetivo recolhimento foi a de 5%, ou 

seja, a autora efetuou recolhimentos como segurada facultativa de baixa renda pendente de análise 

pela autarquia previdenciária. 

6. Em consulta a documentação anexada aos autos, constata-se que embora conste nos autos 

ainscrição da autora no CadÚnico, verifica-se que o cadastro se deu em 26/4/2023, portanto 

posteriormente a ocorrência do fato gerador (nascimento da criança - 6/1/2023). 

7. Tendo em mente o princípio do tempus regit actum, contata-se que a autora não logrou êxito 

em comprovar sua qualidade de segurada na condição de contribuinte facultativa baixa renda, nos 

termos do art. 21, §2º, II, “b” c/c §4º, da Lei nº 8.212/91. 

8.Ausentes os requisitos legais da qualidade de segurada da autora e do cumprimento da carência, 

deve ser reformada a sentença, pois improcedente a pretensão autoral. 

9. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC ao caso dos autos, tendo em vista o que foi decidido 

noTema 1.059/STJ. 

10. Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 
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A C Ó R D Ã O 

Decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, dar 

provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

Brasília/DF, data da sessão de julgamento. 

Desembargador Federal RUI GONÇALVES 

Relator 


